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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução n.º 21/2013

Resolução n.º 3/2013 — 2.ª S

Remessa das Contas ao Tribunal, relativas ao ano de 2013, 
das Freguesias objeto 

de reorganização administrativa territorial autárquica

Considerando as alterações legislativas em matéria de reorgani-
zação administrativa do território, nomeadamente por força da Lei 
n.º 22/2012, de 30 de maio, da Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro e da 
Lei n.º 11 -A/2013, de 28 de janeiro;

Considerando a obrigatoriedade de prestação de contas por parte das 
freguesias a extinguir, quer por via da agregação, quer por alteração 
dos limites territoriais:

O Tribunal de Contas, em reunião do Plenário da 2.ª Secção, de 11 
de julho de 2013, delibera o seguinte:

I — Freguesias Extintas

1 — As contas de liquidação das freguesias extintas deverão ser ela-
boradas e aprovadas pelos respetivos órgãos em funções até à data da 
sua extinção, e ser enviadas ao Tribunal de Contas, no prazo de 45 dias 
contados a partir da data da investidura dos órgãos das novas freguesias, 
os quais deverão garantir o acesso dos responsáveis dos órgãos das 
freguesias extintas, à informação financeira e contabilística necessária 
à prestação de contas ao Tribunal, devendo para o efeito, ser remetidos 
os seguintes documentos (1):

1.1 — Freguesias objeto de extinção, que se encontrem integradas no 
Regime Geral ou no Regime Simplificado do POCAL:

1.1.1 — Documentos obrigatórios constantes das Instruções 
n.º 1/2001 — 2.ª S, publicadas no DR n.º 191, 2.ª série, de 18 de agosto;

1.1.2 — Outros documentos:

a) Resumo Diário de Tesouraria à data da extinção da entidade e 
respetivas reconciliações bancárias de todas as contas existentes em 
nome da freguesia;

b) Inventário com a discriminação exaustiva de todos os bens móveis 
e imóveis, direitos e obrigações, bem como das responsabilidades legais, 
judiciais e contratuais transferidos para a nova freguesia;

c) Mapa com a indicação do pessoal do quadro, contratado ou em 
qualquer outra situação, existente na entidade, que transitou para a 
nova freguesia.

1.2 — Freguesias objeto de extinção, dispensadas de remessa de con-
tas, nos termos dos pontos 1 e 1.2 da Resolução n.º 3/2012 — 2.ª S., de 
29 de novembro, publicada no DR, 2.ª série, n.º 239, de 11 de dezembro, 
sob a epígrafe “Resolução n.º 50/2012”:

1.2.1 — Documentos obrigatórios constantes das Instruções 
n.º 1/2001 — 2.ª S, publicadas no DR n.º 191, 2.ª série, de 18 de agosto 
e do n.º 6 da Resolução referida no ponto 1.2;

1.2.2 — Outros documentos:

a) Mapas do Controlo orçamental da despesa e da receita;
b) Resumo Diário de Tesouraria à data da extinção da entidade e 

respetivas reconciliações bancárias de todas as contas existentes em 
nome da freguesia;

c) Caracterização da entidade;
d) Inventário com a discriminação exaustiva de todos os bens móveis 

e imóveis, direitos e obrigações, bem como das responsabilidades legais, 
judiciais e contratuais transferidos para a nova freguesia;

e) Mapa com a indicação do pessoal do quadro, contratado ou em 
qualquer outra situação, existente na entidade, que transitou para a 
nova freguesia.

1.3 — Caracterização da entidade (pontos 1.1 e 1.2):
1.3.1 — A elaboração deste documento deverá obedecer ao disposto 

no ponto 8.1 do POCAL;
1.3.2 — No ponto 8.1.7 do POCAL — “Outra informação considerada 

relevante” para apreciação das demonstrações financeiras, devem ser 
discriminadas, designadamente, a existência de empréstimos de curto 
prazo, com a indicação das datas de aprovação e contração, finalidade, 

capital, amortizações, juros e valor em dívida à data da extinção da 
entidade.

II — Novas Freguesias

2 — Nas freguesias criadas por agregação, a prestação de contas 
deverá ser feita na forma que corresponda ao regime mais exigente das 
contas das freguesias agregadas relativas ao ano anterior (regime geral 
do POCAL, regime simplificado do POCAL ou dispensa de remessa 
de contas) (2).

3 — Nas freguesias criadas por alteração dos limites territoriais, a 
prestação de contas deverá ser feita de acordo com o regime vigente na 
freguesia que lhe deu origem relativa ao ano anterior.

4 — As novas freguesias, independentemente da forma de cons-
tituição, deverão enviar ao Tribunal de Contas, no prazo previsto no 
artigo 52.º, n.º 4 da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação dada pela 
Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, no âmbito do processo de prestação 
de contas relativa a 2013, os seguintes documentos:

4.1 — Documentos obrigatórios constantes das Instruções n.º 1/2001 — 
2.ª S, publicadas no DR n.º 191, 2.ª série, de 18 de agosto, que lhes sejam 
aplicáveis;

4.2 — Outros documentos:

a) Resumo Diário de Tesouraria à data da criação da entidade com 
discriminação de todas as contas que transitaram para a nova Freguesia;

b) Caracterização da entidade;
c) Inventário com a discriminação exaustiva de todos os bens móveis 

e imóveis, direitos e obrigações, bem como das responsabilidades legais, 
judiciais e contratuais com identificação da sua proveniência originária, 
isto é, das freguesias extintas de onde são transferidos ou transmitidos 
para a nova freguesia;

d) Mapa do pessoal do quadro, contratado ou em qualquer outra situa-
ção, existente na nova freguesia com indicação daquele que transitou 
de cada uma das freguesias extintas.

4.3 — Caracterização da entidade:
4.3.1 — A elaboração deste documento deverá obedecer ao disposto 

no ponto 8.1 do POCAL;
4.3.2 — No ponto 8.1.7 do POCAL — “Outra informação consi-

derada relevante” para apreciação das demonstrações financeiras, 
deve ser discriminada toda a informação considerada de interesse, 
designadamente, o FFF atribuído em 2013 a cada uma das entida-
des extintas, a existência de empréstimos de curto prazo, com a 
indicação das datas de aprovação e contração, finalidade, capital, 
amortizações, juros e valor em dívida, de cada uma das entidades 
extintas e discriminação do saldo da gerência anterior, daquelas 
entidades, com indicação dos montantes existentes, à data da ex-
tinção, em Caixa, Depósitos em instituições financeiras e Outras 
aplicações financeiras.

4.4 — Nos casos das freguesias instituídas por comissões insta-
ladoras, nos termos do artigo 10.º, n.º 1 da Lei n.º 56/2012, de 8 de 
novembro, e artigo 7.º, n.º 1, da Lei n.º 11 A/2013, de 28 de janeiro, 
deverá ser enviada a relação onde conste a discriminação de bens, 
direitos e obrigações, responsabilidades legais, judiciais e contra-
tuais transferidas para a nova freguesia, elaborada pela comissão 
instaladora, em substituição do inventário a que se refere a alínea c) 
do ponto 4.2.

4.5 — Relativamente ao período que decorre até à instalação dos 
novos órgãos deve ser remetida ao TC informação que evidencie todos 
os movimentos financeiros que eventualmente tenham tido lugar, com 
indicação nominativa dos responsáveis pelos mesmos, bem como das 
normas legais habilitantes para tal.

III — Outras Freguesias

5 — As restantes freguesias que não sejam extintas ou criadas ex 
novo devem apresentar as suas contas de acordo com as Instruções 
aplicáveis (Instruções n.º 1/2001 — 2.ª S, publicadas no DR n.º 191, 
2.ª série, de 18 de agosto).

Publique -se na 2.ª série do Diário da República, nos termos do ar-
tigo 9.º, n.º 2, alínea d) da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.

11 de julho de 2013. — O Presidente, Guilherme d’Oliveira Martins. 
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GUIA DE REMESSA

Designação da entidade 

Gerência 

DOCUMENTOS ENVIADOS 

Regime Geral do POCAL Regime Simplificado do 
POCAL

Freguesias dispensadas de 
remessa de contas, nos termos 
dos pontos 1 e 1.2 da 
Resolução n.º 3/2012 - 2ª S., de 
29 de novembro

Balanço 
Demonstração de resultados 
Controlo orçamental da despesa 
Controlo orçamental da receita 
Mapa de fluxos de caixa 
Contas de ordem 
Conta de operações de tesouraria 
Caracterização da entidade 
Contratação administrativa 
Empréstimos 
Relatório de gestão 
Ata da reunião em que foi discu-
tida e votada a conta pelo órgão 
executivo
Norma de controlo interno e suas 
alterações
Síntese das reconciliações 
bancárias 
Relação nominal dos 
responsáveis, relativa ao período 
a que se reporta a prestação de 
contas 
Resumo diário de tesouraria e 
respetivas reconciliações 
bancárias* 
Inventário com a discriminação 
exaustiva de todos os bens 
móveis e imóveis, direitos e 
obrigações, bem como das 
responsabilidades legais, 
judiciais e contratuais 
transferidos para a nova 
freguesia* 
Mapa com a indicação do 
pessoal do quadro, contratado ou 
em qualquer outra situação, 
existente na entidade, que 
transitou para a nova freguesia* 

Controlo orçamental da despesa 
Controlo orçamental da receita 
Mapa de fluxos de caixa 
Contas de ordem 
Conta de operações de tesouraria 
Caracterização da entidade 
Empréstimos 
Relatório de gestão 
Ata da reunião em que foi discu-
tida e votada a conta pelo órgão 
executivo
Norma de controlo interno e suas 
alterações
Síntese das reconciliações bancá-
rias
Relação nominal dos 
responsáveis, relativa ao período 
a que se reporta a prestação de 
contas 
Resumo diário de tesouraria e 
respetivas reconciliações 
bancárias* 
Inventário com a discriminação 
exaustiva de todos os bens 
móveis e imóveis, direitos e 
obrigações, bem como das 
responsabilidades legais, 
judiciais e contratuais 
transferidos para a nova 
freguesia* 
Mapa com a indicação do pessoal 
do quadro, contratado ou em 
qualquer outra situação, existente 
na entidade, que transitou para a 
nova freguesia* 

Mapa de fluxos de caixa 
Conta de operações de tesouraria 
Ata da reunião em que foi discu-
tida e votada a conta pelo órgão 
executivo
Relação nominal dos 
responsáveis, relativa ao período 
a que se reporta a prestação de 
contas 
Controlo orçamental da despesa* 
Controlo orçamental da receita* 
Caracterização da entidade* 
Resumo diário de tesouraria e 
respetivas reconciliações 
bancárias* 
Inventário com a discriminação 
exaustiva de todos os bens 
móveis e imóveis, direitos e 
obrigações, bem como das 
responsabilidades legais, judiciais 
e contratuais transferidos para a 
nova freguesia* 
Mapa com a indicação do pessoal 
do quadro, contratado ou em 
qualquer outra situação, existente 
na entidade, que transitou para a 
nova freguesia* 

*Documentos adicionais a remeter ao Tribunal de Contas em consequência da aprovação da Legislação respeitante à 
Reorganização administrativa do território das freguesias. 
Quanto ao Inventário com a discriminação de bens, no caso das freguesias instituídas por comissões instaladoras aplica-se 
o disposto no ponto 4.4 

 (1) Vd. anexo – Guia de Remessa
(2) Exemplificativamente:

a) No caso de uma das freguesias de origem ter prestado contas relativas a 2012 pelo Regime Geral do POCAL, será esse o aplicável;
b) No caso de nenhuma das freguesias de origem ter prestado contas relativas a 2012 pelo Regime Geral do POCAL, mas alguma delas tiver prestado pelo Regime Simplificado do POCAL, 

será este último o aplicável;
c) No caso de todas as freguesias de origem terem sido dispensadas da remessa de contas em 2012, de acordo com a Resolução n.º 3/2012, será este o regime aplicável.

207173388 




